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/ . -, , 

COM bfasiloiro no exerciClO do frn~~o pt~lic~ per~ane te f ora 
( .. 

do pals, e desde r" e, Dree chondo ~~ deMais condiçoes dest 
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ú ~ estaGio no territorio n~ 

cion~l nnlo rr"zo do i+'CM "ntcrior; 
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vo, en ~orou ~ Lei n. 818, 88 18 do setonbro de 1 949, om 

seu 2.rt. . . ... 
l.Sl.ç"O d'" nnciQ 

... n2.1id~de brasileira pelo oct~~nGeiro. N20 curou, todcgia, 

o 10Gisl~dor ~ua G~j~tam Durar sos ncdionais exercendo,no 
. ... / 

extcrl.or, funçoes publi o~ do crroter permanente, e aOS 
.. / / ( quais, n ~ o obri:rndo ~ lei " l~ ~oriodico oS~2Gio no ~al.S 

- - ..... dado ""ue n"o ::;0.0 diplo:->1 r 'tas, n~o ~""opor::!l.ono. o Estc.do os 

meios s':ficiortes 

f / . 1 • erl.as e ~l.cença. Em t · , t i\ , , ",'" ""1""',,..,,,, "DC1"'S "f' .. ..L.,":; '-' ...L._ ... J.. 'v ..I" "J.-,... ocorre n ~i-
A , ... 

potose de serem oles CD.sc..dos com ostranGolr '" n o podom 0,,[ 

tas j~~ais se valer do ciroito "1e .., Con~titutiç~o "'ssez _ 
/ 

r: le qucirom, por motivos varios, inte-

gror-sc n" vid do ( i\ 

PDl.S ~o~o se nelo ~o 'ossem n"'scido.Or , 
. .. / 

se a na-:''.r'''llzoçao e, no "'loi!:: nos vezes, ores l.ihtcnte cc 
/ 

ur.w. so vontade, ins"'"liradé:' (1uaso sCr"'irc pelo exclusivo int.§. 
i\ .. 

resse do estrnnzeiro que preenc~e ~s con1i:ocs lez is, no 
/ 

co~ ~uncion"rio br 5iloi -
T O, oc P"[lto (la c"rgo publi"o per1T'''nontc no oxtorior, os­

se inter~sse 50 bip rte, o t~lvcZ ..,t& seja "1~ior por porte 

do Est~do, ror~ e, ~or vi~ 10 instituto, ... 
intoGra na co~unhro 

/ .. 
nccional nlguem G e, prest"~ r'lo "'0 n"ri~o l~" cOl"boraçao .§. 

A / 
fetlva desde q o o ele so i~ou ~elo c c..srM"nto, esta cap~-

citê.da a m.al.h~r ausc:'ltar o::, om:eios c .., vi~" d" r~tria que 

vol nt~ria o c~nscientemonto ~o-ou D"rr si. Certo r;ue 
... 

n",.o 
.. 

bê:.::::tê r roz"'o de ser c s".d" / 

a cstr"r:"ira com funcionrrio 

. r'" "'; 1 ,..,.; ro 
(.....!. w .J... -'- \,. ...... 

exigir-lh" o loi. 

e ,.., ""0"'"'''1 - .1 . .. u·.J. L. 

/ 

forn do ( 
"l.S • / A' • • b J~zumQ COl.Sa m l.S .Q de 

• N • N 

E os·sa, q'e l.'1poe como condl.çao "OS fl~t::. 

' d A , t ( t 't . n~ res1 cn~l.O con ,lfl 3 ~o orrl. or10 na -
clon~l ~cl ~rozo ~ini~o ~c circo ~nos, imedi tanente a te-

riorcs '"'O ~cclico J. 

Gcira c"s~d" cc~ hrasilniro f'ncion~rio, e O"" 3 pocsibili-

d'1.do cie ter '1r> ,..,:t~ ,""io t~l [10 torri+orio n"cional do :'"!"ridO, 
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• tenha, / 

"no:::: -:3e vidn conjuC"'l, c-lerr de pr,2 
.. 

encher ~s oen .is condições p~e::::crit~s n" lei. 

Acentue-se C'ind~ ~vc tois brasileiros funcion;rias 
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.:3D.ç o. 

Do .onto 'le vista 1)T'('cess 1[' n0nh m inca Veni8l"1tc 

risdiç ; o n~ qle exerça a marido d.-, n~turQliza da a s f\m-
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instr çao do ~ed~~o 
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/ / 

rio r hli~o ,er~encnte 1"10 ext~Tio~ e ~cdidn de ~justiça~ nrQ 
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2,6 de janeiro de 1960 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
, 

para os devidos fins , o incluso autocrafo do projeto de lei, a-

provado pelo ConGresso Nacional e sancionado pelo 
, 

Excelentls -

simo SenllOr Presidente da República , que <1ispõe s8bre natural i-

zação de estranGeira casada com brasileiro que exerça 
.., 

funçao 

permanente no exterior. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de ninha perfeita estima e mais distin-
. .., 

ta conslderaçao. 

Senador Cunha Mello 

lº Secretário 

A Sua Excelência o Seru10r Deputado José Bonifácio 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

AVE/ 

ANOTADO 

. . 

1 



• 

. I , 

e 
• 

• 

Dispõe sôbre naturalização de estrangei­
ra casada com brasileiro que exerça fun -- . çao pe rmanente no exterlor . 

/;,L~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 12 - ~ aplicado o disposto no art . 11 da Lei 
.. 

n 2 818 , de 18 de setembro de 1949 , à natura l izaçã o de estrangei -
• ra casada ha mais de cinco anos com brasileiro que estiver exer _ 

cendo função pública permanente fora do pals . 

Art . 2 2 - Esta l ei entrará em vigor na data de sua 

publicação , revogadas as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL , em /0 de dezembro de 1959 

DCS • 
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o46-B/57 na C.D. 

134/ 59 no S.F . 
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I " 'TEfRAOA \ "\ , 

"'- ./ 

'-

- ~ - - / 1t) de dezembro de 1959 

t • . Senhor rimeiro ecre arlO , 

'" . Tenho a honra de co~unicar a Vossa Excelencla que , 

aprovado sem alterações , pelo Senado Federal , em revisão , foi ne!!., 

ta data encaminhado ao 2xcelent!ssimo Senhor Presidente • da Repu-

blica , para os fins constantes do art . 70 , da Constituição Fede­

ral , o projeto de lei (ns. 3 046-B, de 1957, na C~mara dos Deput~ 

dos , e 134, de 1959 , no Senado) que dispõe sÔbre naturalização de 

estrangeira casada com brasileiro que exerça função permanente n o 

exterior . 

proveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 
A 

lencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta c on-
. .., 

slderaçao . 

~ (4- '7~Á~~ (,/~, 
Senador Cunha Mello 

• • 1 2 Secretarlo 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 

Primeiro Secretário da C~mara dos Deputados 

DCS 

Ai~OTAOO 
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Redação final do projeto na 3046-A, de 1957, que 
N A N 

dispoe sobre natura1izaçao de estrangeira casada com brasi-
N 

- leiro que exerça funçao permanente no exterior. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

I 
Art. 1Q. E aplicado o disposto no art. 11 da lei 

, na 818, de 18 de setembro de 1949, à naturalização de estr~ , 
geira casada ha mais de cinco anos com brasileiro que esti-
ver exercendo função pública permanente fora do paIs. 

, 
Art. 2Q. Esta lei entrara em vigor na data de sua 

.., ,.., 
pub1icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Comissão de Redação, em t3 de outubro de 1959. 

presidente 
JORGE DE LIMA 

relator 

~·7/0~-·C 
-------

L ~~-------
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COMI~S~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIQA 
... _·--- t 

i .' ~ . . , 
. ' : . . ... PROJETO Nº .. .3.046/57, gue da 
.,;, ' :.':. i . :ii]ó\"i:l, ;';:'J-. noya reda~ao ao art. 8º da 

\ 

<";/ \' ..... ~ .. . ".--~ Lel nº 81 de 18 de setem -
'1 1n -: I~r :,.\ D;J P\i~ QÜ'I~U bro de 19 9. 
ulnL v l •lh _ _ . 

~-- RELATOR: Dep. Prado Kelly. 

PARECER 

I 

, 
O nobre deputado Jose Alves apresentou, em 31 

de julho Pp., projeto de lei, que altera a redação do 
art. 8º da Lei nº 818 de 1949, relativa à aquisição,pe~ 
da e reaquisição da nacionalidade, bem como à perda dos 
direitos políticos. 

Por defeito de forma, o projeto não devia ser 
presente a esta Comissão, antes de completado com a 
transcrição do texto cuja alteração se pretende. Assim 
determina o art. 97 §5º do Regimento Interno: "Os proj!i 

.... 
tos que forem apresentados sem observancia dos precei-, 
tos fixados neste artigo e seus paragrafos, bem como os 
que. contendo explícita ou implicitamente, referências 
a lei. a.rtigo de lei, decreto ou regulamento, contrato 
ou concessão ou qualquer ato administrativo, não se fa­
çam acompanhar de sua transcrição, ou, por qualquer mo-, 
do, se demonstrem incompletos e sem esclarecimentos, ~ , 
serão enviados as Comissões, cientes os seus Autores do 
retardamento, depois de completados." 

-gao, a 
ve ser 
do das 

.. , 
Remetida, entretanto, a proposição a este or-

omissão verificada e fàcilmente suprível não de-.. , 
empecilhO a que nos pronunciemos sobre o conteu-
suas disposições. 

11 

Embora se substitua integralmente o art.8º da 
Lei nº 818, visa-se no projeto, apenas, a acrescentarrQ 
va condição para a naturalização voluntária: -



, 

·2. 

"111 - estar a estrangeira casada há mais de 
cinco anos com brasileiro no exercício de 
função pública permanente fora do país e des -de que, preeenchendo as demais condições de~ 
ta lei, o cargo não obrigue o marido a está-, 
gio no territorio nacional pelo prazo do i-
tem anterior (5 anos)." 

.. 
E, por via de consequencia, pretende-se dis-

pensar a presença, no Brasil, da naturalizanda, duran­
te o respectivo processo, - com a adoção do item IX, 
no mesmo artigo: 

"IX - no caso do item IV (a remissão deve en -tender-se ao item 111, acima reproduzido),prQ 
, • ~ A 

cessara a naturallzaçao o consul geral em 
cuja jurisdição exerça a sua função o marido 
da naturalizanda." 

A primeira modificação, justificou-a o operQ 
so deputado fluminense com ponderar que o legislador 
não atentara em que "existem numerosos nacionais exer-

• *"""". ' cendo, no exterlor, funçoes publlcas de carater perma-, 
nente, e aos quais, não obrigando a lei a um perlodico 
'.' ,."" #JlW. fIIW estaglo no pals, dado que nao sao dlplomatas, nao pro-

porciona o Estado os meios suficientes para virem ao 
Brasil, quando em gôzo de férias e licença." Justifi -
cou-a ainda com o argumento de que "se a naturalização 

, • A , 

e, no malS das vezes, a resultante de uma so vontade, .. 
inspirada quase sempre pelo exclusivo interesse do es-
trangeiro que preenche as condições legais, no caso da , 
mulher estrangeira casada com funcionario brasileiro , 

, • • A 

ocupante de cargo publlCO permanente no exterlor, esse 
interêsse se biparte, e talvez até seja maior por par­
te do Estado, porque, por via do instituto, integra na 
comunhão nacional alguém que, prestando ao marido uma ,. 
colaboração efetiva desde que a ele se ligou pelo casª 
mento, está capacitada a melhor auscultar os anseios e 
a vida da pátria que voluntária e conscientemente to -
mou para si.1I: 



·3. 

A segunda modificação, explicou-a o nobre re­
presentante, ao observar que tais servidores, por falta 
de recursos, I1não proporcionam às espôsas a oportunida-.. 
de de se habilitarem a naturalização" e que_ "do ponto , 
de vista processual nenhum inconveniente advira para o 
instituto, dado que aos cônsules gerais da jurisdição , 
em que exerça o marido da naturalizanda a sua função,fi 
cará afeta a ins t rução do pedido .• " 

lha-se 
mas em 

111 

• 
O fim principal# colimado no projeto, asseme-, 

ao que o legislador ja regulou, não no art J 8º , 
norma especial da cit. lei nº 818: 

.. 
"Art. 11 - Serão exigidas unicamente para a , 
naturalização das estrangeiras. casadas ha 
mais de cinco anos com diplomatas brasileiros 
em atividade, as condições estatuídas nas aI! 

( 
, ... 

neas 111 "ler e escrever a llngua portugue -
sal!) e VII ("sanidade física"), devendo o pe­
dido de naturalização ser instruído com a prQ 
va do casamento devidanlente autorizado pelo 

A , 

Governo brasileiro, se assim era necessario ao 
tempo de ser contraído o matrimônio." 

Idêntica razão aconselharia a extensão do be-
nefício aos cônjuges de outros agentes do Estado, inve~ 
tidos em função permanente fora da pátria, mas tão ligª 
dos a ela que os filhos havidos no exterior adquirem,p~ 
lo só fato do nascimento, a condição de brasileiros,cog , 
soante o art. 129 da Constituição da Republica: 

"São brasileiros: 

11, os filhos de brasileiro ou brasileira,na~ 
cidos no estrangeiro, se os pais estiverem ao 
serviço do Brasil. 1t 
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A exigencia de "opção", quando atingida a maio -ridade e constante do mencionado preceito, apenas concer -ne aos filhos de brasileiros que, sem desempenho de fun-

ção oficial no exterior, venham a residir no país. 

De outra parte, a exigência, feita no final do 
c~t. art. 11, da prova de autorização para o casamento, 
somente pertine a funcionários do serviço diplomático ou 
consular (Decreto nº 23.806 de 26 de janeiro de 1934). 

Nada impede, ao nosso ver, que se facilitem as 
condições para que a mulher casada com qualquer funcionª 
rio sediado no exterior goze da dispensa do requisito l~ 

... 
gal de residencia no Brasil, por prazo determinado, para 

... 
fazer jus a naturalização. 

o nosso direito imperial, na esteira do que pr~ 
dominava nas Nações européias, consagrou o "artifício" , 
até hoje vigente naqueles países, de um IIterceiro modo 11 

de aquisição da nacionalidade, ao lado do "jus soli" e 
... 

do IIjus sanguinis f1
: o do matrimonio de estrangeira com 

brasileiro. Â lei nº 1.096 de 10 de setembro de 1860 de­
clarava que, em tais casos, a mulher seguia a condição , 
do marido, pelo argumento de que, ao contrair nupcias e , ... 
não devendo ignorar a lei aplicavel, voluntariamente a-... 
ceitava as consequencias do ato (Pedro Lessa - "Dissertª 
ções e Pol~micas", ps. 141-142). Âinda em 1932, Rodrigo 
Otávio acentuava, no Supremo Tribunal, que "não se con -
cebe que ~ sociedade mais íntima, mais estreita que exi~ 
te, que é a do casamento, não seja regulada pela mesma 
lei" ("Dicionário de Direito Internacional Privado" ps. 
102); mas fôrça é reconhecer que a solução emergia das , 
velhas concepções da sociedade familial, cujo .chefe e o , ... 
marido, como se cristalizou no codigo napoleonico e ain-
da permanece na maioria das legislações, inclusive a 
nossa. É a razão dada por André Weiss ("Manuel de Droit 
International Privé", ed. 1920, ps. l57) e pelos escritQ ... ... 

res da especialidade: liA boa inteligencia entre os conj!:! 
ges, a gestão dos interêsses comuns do casal sofreriam 
com a diversidade das pátrias. Também o legislador tem o 
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dever, não comprometendo a liberdade de expatriação, de ... 
estabelecer entre eles a harmonia inicial~ no dia em que 
a família se funda ••• O casamento deve dar aos cônjuges , . ,-
uma patrla comum; e essa patria nao pode ser a da mu-
1her, pois deve obedecer ao marido e segui-lo nas mudan 
oas de residência (C. Civ., art. 213 e 214); será sem : 
pre a do próprio marido. a quem a natureza e a lei con­
ferem a hegemonia doméstica." 

... . 
Se nos desviamos, pelas melhores tendenc las do 

, . 
direito moderno, e ate pelos reclamos das mulheres ln -
teressadas (como as postulantes da Conferência de Raya 
de 1929), daquela antiga orientação, preferindo sufra -
gar o princípio, gradualmente vitorioso na América (e ª , 
te nos Estados Unidos a partir do Ato de 22 de setembro 
de 1922), de que o casamento não afeta, de nenhum modo, .. 
a nacionalidade da mulher, - nada nos impede, antes tu-, 
do nos aconselha, que, em resguardo dos fins e das pra-

... 
ticas do matrimonio, simplifiquemos os meios pelos quaW , 
a estrangeira casada com brasileiro, a serviço da 2atri 

, ... -
a, adote, tambem como sua, a nacionalidade do conjuge , 
cujo destino partilha no amplo círculo das relações ci­
vis. 

Aceitamos, portanto, a sugestão do projeto,no 
sentido de estender a outros funcionários o regime pre­
visto para os diplomatas. 

Mas não podemos aceitar que o processo de na-.. 
turalização se defira a autoridade consular, rompendo o 

... 
sistema estabelecido na lei nº 818 de 1949. Aquele pro-
cesso se desenvolve em duas jurisdições: a administrati , -
!2, com o requerimento inicial ào Presidente da Republi 
ca (art. lO), através do Ministério da Justiça (art.12~ 

... ... 
e com as sindicancias e diligencias de outras autorida-, 
des (art. 13 §§ 3º e 4º; art. 14); e a j udiciaria, de-
pois de expedida o decreto, para a audiência previstano 
art. 15 do aludido diploma. Só nessa segunda jurisdição 
é de rigor a presença do naturalizando, nos casos que o , 
projeto figura; na outra, podera fazer-se representar 



, 

- - ---------- ---------

por procurador 
um ato solene, como o que a lei criou, ou substituir a 
competência dos órgãos de administração interna do pais 
pela atestação consular, não será levar na devida conta 
a essência e a significação do ato de soberania, pelo 
qual se legitima a aquisição de nova nacionalidade. 

Opinamos pela constitucionalidade do projeto, .. 
e, ao considerar-lhe a conveniencia, recomendamos o sUQ 
stitutivo anexo à aprovação do plenário. 

.. .. 
Sala Afranio de Melo Franco,~ de agosto de 

1957. 

Prado Kelly - elator 



SUBSTITUTIVO 

(Projeto de Lei nº ) 
.. 

Prove a formalidades de natu­
ralização de estrangeira casa 
da cQm brasileiro que exerça­
funçao permanente no eocterior 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Aplicar-se-á o disposto no art. 11 .. 
da lei nº 818 de 18 de setembro de 1949 a naturalização 
de estrangeira casada há mais de cinco anos com brasi -
leiro que estiver exercendo função pública permanente fQ 

( ra do pals. 

, 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrª 

rio. 

Parágrafo único 
data da sua publicação. 

, 
- Esta 1 ei entrara em vigor na 

Sala Afrânio de Melo Franco# Z() de agôsto de 
1957. 

Oliveira Britto - residente 

Prado Kelly - Re ator 



COMISSEO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
• 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
,. 

de sua Turma IIAII, real izada em 20 de agosto de 1957, o 
,. 

pinou unanimemente, pela constitucionalidade do Projeto 
nO 3.046/57, e, no mérito adotou o substitutivo apresen 

; 

tado pelo Relator , presentes os srs. deputados: Olivei-
ra Britto - Presidente, Prado Kelly - Relator , AbgUEr 
Bastos, Mário Guimarães, Ivan Bichara, Rondon Pacheco, 
A~aury Pedrosa, Joaquim Duval, Djalma Marinho, Segadas 
Viana e Arino de Matos 

,. ,. 
Sala Afranio de Mello Franco, em 20 de agosto de 1957. 

--~~~~~~~---­
Uliveira Bri Presidente 

Prado KeIIy - ReI 
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Dl nova redaçlõ ao rt. 8)t 
da Lei n K 818, de 18 de sete bro 
de 194~ ; tendo pareeer,cam subst! 
tuti~, da Comisslo de Constitui-
ção e Justiça. 

-

PROJETO N K REFERE O 
PARECER: 

~n 

I I ' 

\ .. 
"'-= 

V / 

• 

a 
b 

• 

"'-" 

• 
• 



. 
( • . . / 

I 
• 

, 

- z -
.. . 

t1tuçao Federal, que sao brasUEdros -.. natural! zedoa 

forma que a lei estabelecer" . Regulamentancto.ae dlapos1 .. 

Uvo. e.tmoorou a Lei n . 818, d 18 de sateDlbl'O d 1 9b.' 
o.. .. , .. seu art. 0-. aS eond1çoes nec ssãr1as a quta!ç da nac1 

-D81 1dsa. braa1le1J'a pelo estrangeUo. Náo ~ Wari.a t 

1 1. or que xts rosos naciona2s exercendo. 
... , 

_~:~. fUnçOes púbJ t083 de custes- p nanente. 

não obrigando a lei. a um periÓdico estágio no _ 4 qUi 

.. .. dJ.p tas . não propore1ona o Bst os sut1ol. 
111: , 

eates pnra Brasu.. quando co- de téri ..... ,,;oç 

•• A , 
teSa c1.rcuDstanc 9 se ocorre a blpolDe1:1. de 883-' 

a Moa COll -tr8Q&.uas 080 DOCileJll v 

........ do ó.1l'a1to que 
. .. 

Constitulçao 
, 

por meti'lOS vári • integrAr ..... Da 'dda 

hoav aaem 

9 ' DO ma1 das v • resultante de só VOJl~a .... 
A 

ptr.\a quas sempre pelo exel.us1vo 1nteri8s do tral_Dl,dI • .. 
<lO as oondlçoea legala , DO caso 4a 1KUo,i....,. 

, 
geira oasada com tunclonàr1o brasi] aS TO, ocupante • cara 

no exter1or, as 8 1n A... s. b1pute t 
-, 

• tal z ate e3a maior por par do t 

via do ......... tl io. lntegr nt c .. 
presta0 ao mari40 uma cal aboraç_ eteU: a desde 

, 
l1gGn ouamento, esta c pac1tad a _Lbtl~ 

, , , 
OS aD8 s e v14a 4a p tr1a que yoluatãrl.a e c_lCjt.elllte 

.. -Dl tomou para d. . Certo que nu buta J'SZlllO 
, 

estrangeira com funci.onár1o br sU,_,~ .~La4I.o 

do ~. :tp,.a coiaa mais h)Í ti ~ 

ando. .... .no impÕe como cbnà1ç- aos natur 

1d~ CODt!ma no tenltór:lo nae10 

a laS . 

d ' cinco , tcei an\e~ ao 4. aattlfa 
." .,. .... ltzaç , há 4. 1'1101' qu a W ir oasada com brast1w ... -

ro tunc1onsrio. e a posslbllJ.dad de t WI tâp.. tal 
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